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Câmara Municipal de Salto
LEI N.o 1 .087|82-A

FERNANDO DE NORONHA, Presidenre do
Câmara Municipal de Salto. Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe sõc 
conferidas por lei e nos termos do artigo 30, 
§ 2.o e 5-0, da Lei Orgânica dos Municí
pios,

FAZ SABER, que g Câmara Municipal aprovou 
e ele promuiga a seguinte lei: .

Artigo l.o — O Artigo 1 .o da Lei n.o 1083182 
-A, passa a ter o seguinte § único:

"Ficam excluídos da presente proibição os lo- 
teamentos para construção de conjuntos habitacic- 
nois"

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con- 
trár .

Câmara Municipal de Salto, 
em 11 de maio de 1982.

FERNANDO DE NORONH* 
Presidente

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal, 
publicada na imprensa e afixada na sede da Câmara 
Municipal de Salto.

JOÃO CARLOS RATTI
Substituindo o Diretor de Secretaria




